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Número 344 

Sessões: 17, 18, 24 e 25 de abril de 2018 

Este Informativo contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área 
de Licitações e Contratos, que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima 
indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das deliberações das quais foram extraídos. As 
informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem 
representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O objetivo é facilitar o 
acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro 
teor das deliberações por meio dos links disponíveis. 

 

SUMÁRIO 

Plenário 

1. A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira das 
licitantes, desde que compatíveis com o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da 
Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará apta a 
fornecer os bens ou serviços pactuados. 

2. A preclusão do direito de recurso de licitante, por motivo de não apresentação da intenção recursal no prazo 
devido (art. 45, § 1º, da Lei 12.462/2011), não impede a Administração de exercer o poder-dever de rever os seus 
atos ilegais, nos termos do art. 63, § 2º, da Lei 9.784/1999 e da Súmula STF 473. 

 
PLENÁRIO 

 
1. A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira 

das licitantes, desde que compatíveis com o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um 

dever da Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que a empresa 

contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços pactuados.  
Representação formulada ao TCU apontou possível irregularidade no edital do Pregão Eletrônico 7/2018, 
promovido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES), cujo objeto era o “fornecimento de 
cartões combustível pós-pagos para veículos a serem utilizados por aquela unidade nas eleições de 2018”. A 
suposta irregularidade consistia na falta de exigência de comprovação de qualificação técnica pelas empresas 
interessadas, o que, conforme a representante, poderia resultar em prejuízo à Administração, por possibilitar a 
contratação de empresa que não reunisse as condições técnicas necessárias à correta prestação dos serviços 
pretendidos. Ao examinar a matéria, a unidade técnica constatou que o edital também não estabelecia nenhuma 
exigência quanto à qualificação econômico-financeira das licitantes. Em seu voto, o relator destacou, 
preliminarmente, que, pelo fato de os requisitos relativos à comprovação das qualificações técnica e econômico-
financeira serem “condições para a habilitação das interessadas, conforme previsto no art. 27 da Lei de 
Licitações”, restaria perquirir “o grau de obrigatoriedade dessas exigências nas licitações públicas e quais efeitos 
sua eventual ausência teriam sobre a validade do certame”. O relator salientou que a jurisprudência e a doutrina 
são “razoavelmente consensuais no entendimento de que a exigência de documentos que comprovem a 
qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis com o objeto a 
ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da Administração”. Essa obrigação, entretanto, segundo 
ele, “não é mera formalidade e está sempre subordinada a uma utilidade real, ou seja, deve ser a mínima 
exigência capaz de assegurar, com algum grau de confiança, que a empresa contratada será capaz de fornecer 
os bens ou serviços adquiridos”. Em consequência, “a documentação a ser fornecida deve guardar relação com 
o objeto pretendido no sentido de que aquisições mais simples demandarão menos comprovações e, contrario 
sensu, as mais complexas exigirão mais salvaguardas”. E arrematou: “a própria Lei de Licitações, em seu art. 
32, § 1º, modula as exigências relativas à habilitação das licitantes, permitindo a dispensa dos documentos, no 
todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão ”. Caberia 
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então identificar, no caso concreto, “se o objeto do Pregão Eletrônico 7/2018, por sua singeleza, reúne 
características que, por exceção, possibilitem a dispensa da comprovação das qualificações técnica e econômico-
financeira das empresas interessadas”. Para o relator, por um lado, o objeto do pregão em apreço demandaria 
que a contratada tivesse uma rede de postos credenciados e fosse capaz de confeccionar os cartões magnéticos e 
gerenciar eletronicamente as transações realizadas, não se tratando, à primeira vista, de um serviço que pudesse 
ser fornecido por qualquer empresa. Por outro lado, ponderou que “o valor máximo estimado para a contratação 
em tela, de R$ 87.908,21, aproxima-se muito do limite admitido para o convite (R$ 80.000,00), modalidade que 
a Lei 8.666/1993 desobriga a Administração das exigências de habilitação das licitantes”. Além disso, asseverou 
que “existe um perigo na demora reverso, uma vez que os serviços licitados são instrumentais à realização das 
eleições de 2018, podendo o atraso no seu fornecimento impactar as atribuições do TRE/ES durante o pleito”. 
Considerando que a situação examinada impunha baixo risco à Administração, já tendo o órgão, inclusive, 
promovido outros certames nas mesmas condições sem maiores percalços, o relator concluiu ser possível aceitar, 
excepcionalmente, a não exigência da documentação relativa à habilitação técnica e econômico-financeira no 
mencionado edital, sem prejuízo, contudo, de cientificar o órgão acerca da necessidade de sua inclusão em futuras 
licitações de mesmo objeto. Acolhendo o voto do relator, o Plenário decidiu considerar a representação 
parcialmente procedente e dar ciência ao TRE/ES de que “a não exigência de comprovação de qualificação 
técnica e econômico-financeira identificada no edital do Pregão Eletrônico 7/2018 (Processo 26.659/2017) 
afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 32 da Lei 8.666/1993 ”. 
Acórdão 891/2018 Plenário, Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro. 

 

 
2. A preclusão do direito de recurso de licitante, por motivo de não apresentação da intenção recursal no 

prazo devido (art. 45, § 1º, da Lei 12.462/2011), não impede a Administração de exercer o poder-dever de 

rever os seus atos ilegais, nos termos do art. 63, § 2º, da Lei 9.784/1999 e da Súmula STF 473.  
Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades no RDC Eletrônico 6/2017 da Universidade 
Federal do Amazonas (Ufam), destinado à contratação de empresa para a construção do Bloco 4 do Instituto de 
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia (ICSEZ), no município de Parintins/AM. De acordo com a representante, 
além de a Ufam haver desclassificado a proposta mais vantajosa em decorrência de “erro em item não essencial, 
com diminuto valor, representando apenas 0,24% do total da proposta”, a entidade também desclassificou a 
licitante subsequente na ordem de classificação “em face de problemas com o arredondamento dos valores da 
sua proposta”, todavia, em razão da interposição de recurso, “a referida desclassificação teria sido revista pela 
Comissão Permanente de Licitação”, só que, na sequência, o ato que reviu a desclassificação da segunda colocada 
foi tido como nulo, sob o argumento de que ela não apresentara intenção recursal, operando-se, portanto, a 
preclusão a que alude o art. 45, § 1º, da Lei 12.462/2011. Ao apreciar a matéria, a unidade técnica ressaltou, em 
relação à desclassificação da proposta mais vantajosa, que a mera existência de erros materiais ou de omissões 
nas planilhas de custos e de preços não enseja necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas 
propostas, devendo a Administração promover diligência junto às licitantes para a correção das eventuais falhas, 
sem a alteração, contudo, do valor global originalmente proposto. Ainda de acordo com a unidade técnica, no que 
concerne à desclassificação da segunda colocada no RDC Eletrônico 6/2017-Ufam, não obstante o seu direito de 
recorrer restar precluso na situação em tela, “o dever de a administração rever seus atos eivados de ilegalidade 
não precluiu”, conforme o disposto no art. 63, § 2º, da Lei 9.784/1999, segundo o qual “o não conhecimento do 
recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa”, bem como o conteúdo da Súmula STF 473, segundo a qual “a Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos”. Para a 
unidade técnica, foi correto o não conhecimento do recurso interposto pela licitante, contudo “o que precluiu foi 
apenas o direito da empresa em recorrer de decisão, e não o da administração em rever os seus atos eivados de 
ilegalidade”. E arrematou: “No caso concreto, não houve preclusão administrativa, uma vez que a administração 
ficou ciente de seu ato ilegal antes de que houvesse outro ato administrativo, mais precisamente a adjudicação 
do objeto, até esse momento a Ufam tem o dever de rever seus atos ilegais”. Ante todo o ocorrido, com a 
subsequente adjudicação em prol de valores menos vantajosos para a Administração Pública, a unidade técnica 
propôs a fixação de prazo para que a Ufam promovesse a anulação da desclassificação da licitante com proposta 
mais vantajosa, “com a consequente nulidade de todos os atos subsequentes”, a qual contou com a anuência do 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A891%2520ANOACORDAO%253A2018%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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relator. Acolhendo então o voto do condutor do processo, o Plenário decidiu fixar prazo para a Ufam promover a 
“anulação da suscitada desclassificação da licitante com proposta mais vantajosa, no âmbito do RDC Eletrônico 
nº 6/2017-Ufam, com a consequente nulidade de todos os atos subsequentes, promovendo o retorno do certame 
à etapa de julgamento, para a reanálise das propostas de todas as licitantes, em plena sintonia com o princípio 
da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública”. Outrossim, foi expedida determinação à 
Ufam no sentido da observância do seguinte aspecto: “a eventual preclusão do direito de recurso por perda de 
prazo, nos termos do art. 45, § 1º, da Lei nº 12.462, de 2011, não se confunde com o poder-dever de a 
administração rever os seus atos eivados de ilegalidade, nos termos do art. 63, § 2º, da Lei nº 9.784, de 1999, e 
da Súmula nº 473 do STF”. 
Acórdão 830/2018 Plenário, Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho. 
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